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IUIZ - FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS - PROPORCIONALIDADE 

- Interpretação do art. 124, n.o VI, da Constituição. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus Dr. Arlindo Pereira Lima 
Apelação cível n.o 84.870 - Relator: Sr. Desembargador 

PAUlIO BARBOSA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 84.870, da 
comarca de São Paulo, em que é recor
rente o Juízo da 3.a Vara dos Feitos 
da Fazenda Estadual e apelante a mes
ma Fazenda, sendo apelado o Dr. Arlin
do Pereira Lima: Acordam, em Segun
da Câmara Civil do Tribunal de Justi
ça de Slio Paulo, adotado o relatório de 
fls., que complementa o da decisão re
corrida, em negar provimento a ambos 
os recursos, o que fazem contra o voto, 
em parte, do relator do feito, eminente 
Desembargador Oliveira Lima, que os 
provia para excluir da condenação a 
verba para honorários de advogado, na 
espécie, a seu ver, incabíveis. 

Custas pela apelante. 
Assim decidem pelos próprios funda

mentos da decisão recorrida, acordes 
com a juris.prudência dêste egrégio Tri
bunal, corporificada nas decisões cons
tantes dos vols. 200/211, 206/130, 277/-
302 e 209/132, da Revista dos Tribunais, 
decisões a que a sentença ora confirma
da expressamente se reporta. 

.A\liás, a êsses fundamentos acresce 
consideração decisiva, qual a do senti
do em que o art. 124, n.o VI, da Consti
tuição federal, não pode deixar de ter 
empregado a palavra "vencimentos". 

Ao estabelecer, com efeito, que os 
"vencimentos" dos demais juízes vita
lícios serão fixados "com diferença não 
excedente de 300/0, de uma para outra 
entrância, atribuindo-se aos de entrân
cia mais elevada não menos de 2/3 dos 
vencimentos dos desembargadores", o 
citado preceito constitucional não pode 
ter tido em vista os "vencimentos" no 

sentido que empresta ao têrmo o Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (art. 119 da Lei n.O 1. 711, de 28 
de outubro de 1952, reproduzindo o 
art. 107 do Decreto-lei n.o 1.713, de 
28 de outubro de 1939), de "retribui
ção pelo exercício do cargo correspon
dente ao padrão fixado em lei", mas o 
geral, de tôda e qualquer retribuição 
por êsse mesmo exercício. Nada, em ver
dade, permite atribuir ao legislador 
constituinte o intento de estabelecer pro
porçpeSl única e exclusivamente entre 
os padrões de vencimentos dos cargos, 
mesmo porque não fala o texto em pa
drões, referindo-se, antes, indistinta
mente, a vencimentos, vis.ando a estabe
lecer graduações entre quanto venham a 
auferir os magistrados pelo exercício de 
suas funções. Nesse mais amplo senti
do, aliás, vem o têrmo também emprega
do pelo art. 67, § 2.0, consoante convin
cente parecer de Lúcio Bittencourt, cons
tante da Revista de Direito Administra
Uvo, voI. 24/'328. 

Ora, nesse mais largo alcance, com
preendem-se, evidentemente, entre os 
"vencimentos", os chamados adicionais 
por tempo de serviço, que aquêle Esta
tuto, reproduzindo o art. 103, n.o V, " 
do citado Decreto-lei n.o 1.713-39, qua
lifica de "gratificação" (art. 145, n.o 
XI), mas que são vencimentos, por isso 
que se traduzem em maior retribuição 
pelo exercício dos cargos. O fato de ter 
essa maior retribuição, por motivo, maior 
ou menor tempo anterior de serviço, 
não lhes tira a natureza de retribuição 
pelo exercício do cargo, mesmo porque 
o apontado motivo ainda, essencialmen
te, se prende à prestação de serviço 
público. 
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Assim sendo, a proporcionalidade, 
mandada observar pelo citado preceito 
constitucional, não se pode entender 
adstrita, pena de se tornar ilusória a que 
se verifique apenas entre os padrões de 
vencimentos dos cargos, mas diz respei
to a tudo quanto, pelo seu exercício, 
efetivamente percebam os juízes das di
ferentes entrâncias, de parte apenas as 
vantagens estritamente" pessoais", como 
tais se entendendo as que não guardem 
qualquer relação com aquêle mesmo exer
cício. 

N essas condições, a simples possibili
dade de, pela atribuição de adicionais 
apenas a determinadas categorias de 
juízes, vir a se quebrar a gradação 
constitucional, está a indicar que, tam
bém a êles se aplique o princípio da 

isonomia, de sorte a serem assegurados. 
a todos os que realizem igual pressupos
to de tempo de serviço. 

Procede, por tudo isso, a ação, como 
em primeira instância ficou julgado. 

E como irredutíveis sejam os venci
mentos dos magistrados, não há negar 
ao apelado, como também se decidiu pela 
sentença, honorários de advogado sôbre 
a condenação imposta à Fazenda. 

O eminente Desembargador Oliveira 
Lima entendia incabíveis tais honorá
rios, por não se configurar a hipótese 
do art. 64 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 25 de março de 1958. -
Frederico Roberto, Presidente. - PlJIUlo 
Barbosa, Relator designado. - A. de 
Oliveira Lima, vencido, em parte. -
Pinheiro Machado. 

SERVENTUARIO DE JUSTIÇA - CONCURSO 

- A lei que altera as formalidades de concurso já aberto, 
a êle se aplica, desde logo. 

- Realizado o concurso e indicados os vencedores, existe 
mera expectativa de aproveitamento. 

- O direito líquido surge quando a Administração, des
prezando a norma vinculativa, preenche o cargo em desacôrdo 
com a lei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Impetrantes: Eurides Alves de Toledo e outros 
Mandado de segurança n.o 88.046 - Relator: Sr. Desembargador 

ANDRADE JUNQUEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
88.046, da comarca de São Paulo, em 
que são impetrantes Eurides Alves de 
Toledo e outros e impetrado o Exmo. 
Sr. Governador do Estado: Acordam, 
em Quarta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado, por maioria de 
votos, negar a ordem impetrada, depois 
de repel:das, por unanimidade, as preli
minares suscitadas pelo litisconsorte 
Orlando Gullo. 

I - Os impetrantes, que são escre
ventes de cartório, estavam inscritos no 
concurso aberto em agôsto de 1957, para 
provimento do cargo de serventuário da 
Justiça do 2.0 ofício da comarca de Li
meira, quando foi promulgada a Lei 
n.O 4.342, de 5 de novembro do mesmo 
ano, que alterou as condições de provi
mento dos cartórios, di.spensando o con
curso para o escrevente da própria ser
ventia quando apresentasse determina
das qualificaç.ô€>s. E, com fundamento 
nessa lei, foi nomeado para o cargo o 
litisconsorte Orlando Gullo. 




